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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em cantata com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

NUCCA/GERAVDIRAF

CONTRATO NQ 24/2018, QUE ENTRE SI
FAZEM A COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASILIA-TERRACAP E
ELETROCONTROLE ENGENHARIA.
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO UDA,
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA -- TERRACAP,
empresa pública, com sede no Setor de Administração Municipal, Bloco "F", Edil'cio TERRACAP,
nesta Capital, inscrita na Junta Comercial do Distrito Federal sob o ng 5350000034-8, CNPJ ng
00.359.877/0001-73, doravante denominada simplesmente CONTRASTANTE, neste ato representada
por seu Presidente, JÚLIO CESAR DE AZEVEDO REIS, engenheiro agrimensor, casado, portador da
Carteira de Identidade na M7.470.861-SSP/MG e do CPF na 058.768.636-70, pelo Diretor Técnico,
CARLOS ANTONIO LEAL, engenheiro eletricista, casado, portador da Carteira de Identidade na
999156-SSP/MG e do CPF na 273.319.206-00, e pelo seu Diretor de Administração e Finanças, LUIZ
FERNANDO NASCIMENTO MEGDA, economista, casado, portador da Carteira de Identidade ng
1.658.050 SSP/GO e do CPF ng 744.821.656-20, ambos brasileiros, residentes e domicilíados nesta
Capital, assistidos pelo Advogado Geral da Advocacia e Consultoria Jurídica, CARLOS HENRIQUE
FERREIRA ALENCAR, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/DF ng 15.183 e do CPF n9
926.680.894-68, residente e domiciliado também nesta Capital, que assina em conjunto por força do
Artigo 99 do Regimento Interno da TERRACAP, conforme Decisão ng 0074-DITEC, datada de
12/06/2018, do Diretor Técnico, com amparo no Artigo 31, inciso "V" do Estatuto Social da
TERRACAP, item 6.1.2.1 da Norma Organizacional n' 8.1.1-C, e Edital de Licitação, mediante
Tomada de Preços ng l0/2017-CPLIC/TERRACAP, realizado de acordo com a Lei no 8.666/1993, à
qual se sujeitam as partes contratantes, e de outro lado, ELETROCONTROLE ENGENHARIA,
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LIDA, com sede na ADE, Conj. 06, Lote 03, Aguas Claras - DF. CEP
7]..987-000, inscrita no CNPJ sob o nQ 00.899.223/0001-32, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por, MARTINELLI BORGES, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista,
portador da Carteira de Identidade ng 11.259/D, expedida pelo CREA/DF de 20/12/2000 e do CPF ng
820.555.306-82, residente e domicilíado nesta Capital, tendo em vista o constante do Processo
Administrativo n9 00111-000859/2017- TERRACAP/SEI, resolvem firmar o presente contrato,
mediante as cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto

Este contrato tem por objeto a execução dos serviços de manutenção preventiva, preditiva e
corretiva e operação do sistema de esgoto à vácuo, com fornecimento de mão-de-obra, ferramentas,
equipamentos, materiais de consumo e peças de reposição imediata (mediante ressarcimento),
necessários para execução dos serviços na Torre de TV Digital.

Parágrafo Primeiro Da Forma e Regime de Execução

Os serviços ora contratados serão executados sob a forma de Empreitada do Tipo Menor Preço,
conforme previsto no artigo 6g, Inciso Vlll, da Lei nQ 8.666/1993.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá executar o contrato com estrita observância ao que
dispõe a Tomada de Preços ne l0/2017-CPLIC-TERRACAP, Prometo Básico, sua Proposta, os termos
deste contrato e os demais elementos constantes do Processo Administrativo ng
00111-000859/2017-TERRACAP/SEI, que integram o presente instrumento, independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA Das Obrigações das Partes

DACONTRAIADA

As obrigações da CONTRATADA são as especificadas no Projeto Básico e no Edital, além das
constantes dos itens seguintes:

1) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas em razão da natureza do
objeto contratado;

2) Aceitar, quando necessário, a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições deste contrato, limitados os
acréscimos ou supressões obrigatórios das quantidades originárias em até 25% (vinte e cinco por
cento), nos termos do parágrafo primeiro, artigo 65, da Lei na 8.666/1993;

3) Responsabilizar-se pelas eventuais despesas com a execução do serviço contratado, qualquer que
seja o valor
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DA CONTRATANTE

As obrigações da CONTRATANTE são as especificadas no Projeto Básico e no Edita], a]ém das
constantes dos itens seguintes:

1) Comunicar à CONTRATADA, o mais prontamente possíve], qua]quer anorma]idade observada na
prestação dos serviços;

2) Acompanhar a execução dos serviços;

3) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência em desacordo com o cumprimento das
obrigações assumidas;

4) Cumprir com os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

5) Designar empregado para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato

CLÁUSULA TERCEIRA -- Dos prazos

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da
Lei n9 8.666/1993.

Parágrafo Único -- O prazo de execução dos serviços será de 350 (trezentos e cinquenta) dias, sendo
60 (sessenta) dias corridos para a correção dos erros construtivos, 20 (vinte) dias corridos para os
problemas apontados no levantamento do sistema (levantamento de não conformidades) e 270
Iduzentos e setenta) dias corridos de manutenção, a contar da entrega dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - Do Valor

O valor do presente contrato é de R$ 358.315,30 (trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e
quinze reais e trinta centavos)

Parágrafo Único -- Em período inferior a OI (um) ano os preços serão fixos e irreajustáveis de acordo
com o Parágrafo Primeiro, do Artigo 2', da Lei n9 IO.192, de 14/02/2001, publicada em 16/02/2001.

Ultrapassada a periodicidade acima mencionada, os preços propostos serão reajustadas de acordo
com a seguinte fórmula:
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R=V x !tJ
lo

Onde

R = Valor do reajustamento

V = Valor sujeito a reajustamento

11 = Índice correspondente ao mês de aniversário da proposta, ou seja, l9 ano, 2g ano, 39 ano e
assim sucessivamente, contado da data da apresentação da proposta.

lo Índice correspondente ao mês da apresentação da proposta que deu origem ao contrato

Para os índices li e lo serão adotados

Para materiais e eqyjpamçlllQE a variação do ICCB - Índice de Custo da Construção-Brasília, Coluna
19, da RCE-FGV - Revista Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas.

Para servicos: a variação do ICCB - Índice de Custo da Construção-Brasília, Coluna 20, da RCE-FGV
Revista Conjuntura Económica da Fundação Getúlio Vargas.

CLÁUSULA QUINTA Da dotação orçamentária

As despesas decorrentes da execução deste contrato são procedentes do orçamento da TERRACAP,
correndo à conta dos Programas de Trabalho 23.451.6001.3903.9778 -- Reforma de prédios e
próprios pela Companhia Imobiliária de Brasília, 4490.51 -- Obras e Instalações e
23.122.6001.2990.3873 -- Manutenção dos Bens Imóveis da Companhia Imobiliária de Brasília,
Classificação Económica 3390.30 - Material de Consumo, conforme Notas de Empenho n9s 455,
456 e 457/20].8, datadas de ].4/06/2018.

CLÁUSULA SEXTA - Do Pagamento

O pagamento será efetuado após a aprovação dos serviços contratados, de acordo com o
cronograma físico-financeiro aprovado pelo executor do contrato, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA, junto ao Banco de Brasí]ia S/A -- BRB, ou em outra instituição
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Parágrafo Décimo - Caso haja multa por inadimplemento contratual, a mesma será descontada do
valor total do respectivo contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -- Da Garantia

Obriga-se a CONTRATADA a reco]her, como garantia da execução do objeto contratado importância
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, no momento de sua formalização,
em títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança bancária ou em dinheiro, mediante guia a ser
fornecida pela Coordenadoria de Contratos da TERRACAP.

Parágrafo União - A garantia ora prestada pela CONTRATADA será ]iberada ou restituída após a
execução do objeto contratado. Quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, na forma da
lei,se for o caso.

CLAUSULAOITAVA Do Acompanhamento e da Fiscalização

A TERRACAP designará empregado e seu substituto que terão a incumbência de supervisionar,
fiscalizar e acompanhar a execução do presente contrato, na forma do art:igo 67, caput, da Lei ng
8.666/93.

CLÁUSULA NONA Das Sanções Administrativas

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente contrato, serão aplicadas as
sanções estabelecidas no Decreto na 26.851/2006, e alterações posteriores, que regulamentou a
aplicação das sanções administrativas previstas nas Leis Federais Ros 8.666/1993 e l0.520/2002

Parágrafo Único -- A critério da CONTRATANTE, poderão, também, ser ap]icadas as demais
penalidades a que se referem os artigos 81, 86, 87 e 88, e seus incisos e parágrafo, da Lei na
8.666/1993 e o artigo 7e da Lei na l0.520/2002

CLÁUSULA DECIMA - Da Rescisão Contratual

A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses autorizadas pelo artigo
79, inciso 1, da Lei na 8.666/1993, justificando o motivo e assegurado à CONTRATADA o direito ao
contraditório e à ampla defesa, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas peão
artigo 80 do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções estabelecidas neste contrato.

Parágrafo Unico O contrato será rescindido independentemente de interpelação judicial ou
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extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qua]quer espécie, nos casos
previstos nos artigos 77 e 78, incisos l a XVll da Lei na 8.666/1993, observadas as disposições do $ 2g
do artigo 79 da mesma lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Dos Casos Omissos

Os casos omissos serão dirimidos pelos ditames da Lei na 8.666/1993, legislação aplicável ao
presente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA Da Publicação

O presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal sob a responsabilidade da
TERRACAP.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA -- Do Foro

E competente o foro de Brasília, Distrito Federal para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução deste contrato.

E, por estarem assim justos e de acordo, assinam o presente juntamente com 02
testemunhas.

Iduas)

"Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-6449060". Decreto ng 34.031, de 12 de dezembro de 2012

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO JOSÉ MARTINS MENDES -
Matr.0002446-5, Chefe do Núcleo de Gestão de Contratos e Convêníos Administrativos, em
20/12/2018, às 15:15, conforme art. 6P do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nQ 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO DA SITUA SANTOS - Matr.0002132-6,
Assessor(a), em 20/12/2018, às 15:16, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTINELLI BORGES, Usuário Externo. em
20/12/2018, às 17:33, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS ANTONIO LEAL - Matr.0002673-5, Diretor(a)
Técnico(a), em 20/12/2018, às 18:45, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FERNANDO NASCIMENTO MEGDA -
Matr.0002755-3, Diretor(a) de Finanças e Administração, em 20/12/2018, às 18:47, conforme
art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JULIO CÉSAR DE AZEVEDO REIS - Matr.0002619-1,
Presidente da Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal, em 04/01/2019, às 16:16,
conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR -
Matr.0002363-9, Advogado-Geral da Advocacia e Controladoría Jurídica, em 01/02/2019, às
18:02, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site: http://sei.df.gov.br
/sei/controlado r.externo.php?a cao=docu mento.con feri r&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 16582835 código CRC= C443E8AI.
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